
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I NQ 2.306/90 

"REAJUSTA 0 VALOR VO PAVRÃO VE REFERÊN­

CIA (PR)" 

SÍLVIO MIGUEL EOTONKA, Pnehelto 

(<Au.nicA.pat de Santo Antônio da PatAulna, 

no LUo das atKlbulções que lhe são con-

iehldas pon. lei. 

FAÇO SABER, que a CâmaJia lÁunlcl-

pat aprovou e eu sanciono a seguinte -

lei: 

ARTIGO 1Q - 0 valoi do PadnRo de RejeJiencla (PR), constante, no antigo 24 da 

lei Municipal 2.211/90 [Plano de CaAAelAa do Maglstéxlo Munlcl-

pal) e no antigo 31 da lei Municipal 2.219/90 [Plano de CaAJiel-

na dos SeAvldones Municipais), e fixado em CK$ 4.396,01 [quatAo 

mil, tAQ.zo.ntoo e noventa e seis CAUZCIAOS e sete centavos), pa­

ia o mês de setembKo do coKAente ano. 

ARTIGO 20. - SeKvlKa de. KCCUASO pana aobnÁA os valoKes do Keajuste concedido 

as dotações 0Kçamentk\las consignadas no oK.came.nto municipal. 

ARTIGO 3Q - Revogadas as disposições em contna\lo, esta lei entAa em vlgoK 

a pantlA de 0) de setembKo de 1990. 

http://Au.nicA.pat
http://tAQ.zo.ntoo
http://oK.came.nto

